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§1º Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de dispensa ou exo-
neração com nomeação de novo Gestor e Fiscal. 
§2º Os substitutos atuarão nas ausências eventuais e impedimentos legais dos titulares. §3º Responsabiliza-se o Gestor de Contrato pelas providências necessárias à substi-
tuição formal dos fiscais, tão logo se tenha conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los de continuarem exercendo suas atribuições. 
Art. 3º Compete ao servidor designado como fiscal, fiscalizar a execução do objeto contratado, relatando ao Gestor os incidentes contratuais para que tome as 
providências cabíveis, além das atribuições legais a ele inerentes. Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal de 
Contrato e apresentarem risco potencial de prejuízos à administração deverão ser levadas ao Gestor e deste encaminhadas à autoridade máxima do órgão ou 
unidade a que pertença. 
Art. 4º No exercício das funções cumpre aos servidores designados observar as orientações, competências, atribuições e responsabilidades estabelecidas no 
Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos aprovado pela Portaria CGE/AC nº 016, de 31/03/2014, disponível no endereço eletrônico http://
cge.ac.gov.br/cont/index.php/manuais/category/22-manual-de-gestao-e-fiscalizacao-de-contratos-%20-administrativos 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a contar da data da publicação, com efeitos retroativos na data 22/05/2024. 
Registre, Publique e Cumpra-se. 

JOANA PEDRO DOS SANTOS
PRESIDENTA DA ANSSAU

ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE 
HOSPITAL REGIONAL DO JURUÁ
IRMÃ NAIR TERESINHA REICHERT

TERMO DE RECLASSIFICAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO PELO SRP N°. 001/2024. 
Processo de Reclassificação Nº 99-B/2023.
Para que produza os efeitos legais em sua plenitude, e com fundamento no inciso I do § 4º do art. 89, “caput” da Lei Federal nº. 14.133/21, por interesse admi-
nistrativo, faz a RECLASSIFICAÇÃO do item nº 62 do Pregão Eletrônico pelo SRP 001/2024, adjudicado em favor da empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA., através do procedimento licitatório referente ao PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS – SRP N° 
001/2024, o qual tem por objeto a aquisição de medicamento hospitalar, passando referida adjudicação para a empresa AUDAX MED PRODUTOS MÉDICOS 
HOSPITALARES.
Os demais itens e condições do edital permanecem inalterados. 
Rio Branco-AC, 26 de junho de 2024.

Joana Pedro dos Santos 
Presidente da ANSSAU

DAIANA OLIVEIRA DE ALMEIDA  
D. O. ALMEIDA LTDA
CNPJ: 43.024.671/0001-03

Torna público que Requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre-IMAC a Licença Ambiental Única – LAU, para a Atividade de Indústria Madeireira– Marcenaria, localizado 
na Rua Dom Luiz Herbert, n0.1010, Maloca, município de Porto Walter-Acre.
FRANCISCO GOMES FERNANDES  
FRANCISCO GOMES FERNANDES 

Torna público que Requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre-IMAC a Renovação da Licença Ambiental Única – LAU N0 293/2017, para a Atividade de 
Indústria Madeireira– Marcenaria, localizado na Rua Amarizio Sales n0.179, Aeroporto, município de Porto Walter-Acre.

REZENDE RODRIGUES FERREIRA
REZENDE RODRIGUES FERREIRA

Torna público que Requereu do Instituto de Meio Ambiente do Acre-IMAC a Licença Ambiental Única – LAU, para a Atividade de Indústria Madeireira– Marcenaria, 
localizado na Ramal Varzea, S/N, Zona Rural, município de Porto Walter-Acre.

SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA - SESI-DR/AC 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PROCESSO DE SELEÇÃO COM DISPUTA ABERTA SRP Nº. 002/2024
O Presidente da Federação das Indústrias do Estado do Acre – FIEAC, Diretor Regional do SESI-DR/AC e Presidente do Conselho Regional do SENAI-DR/AC, 
em conjunto com o Diretor Regional do Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial – SENAI-DR/AC e Superintendente do Serviço Social da Indústria – SESI-
-DR/AC, e com o Superintendente da FIEAC, no uso de suas atribuições estatutárias e por determinação legal;
CONSIDERANDO o teor da ata constante do processo, firmada pelos licitantes presentes e pela Comissão Permanente de Seleção, instituída pela Portaria 
Conjunta FIEAC SESI SENAI 04/2024, bem como parecer jurídico emitido;
R E S O L V E M:
I - HOMOLOGAR o presente processo de seleção, que tem como objeto o registro de preços para aquisição de equipamentos e material de infraestrutura de 
cabeamento estruturado para atender as necessidades operacionais do SISTEMA FIAC, SESI e SENAI, conforme abaixo:

EMPRESA CNPJ ITEM VALOR GLOBAL

CCOM INFORMÁTICA IMP. E EXP. COMÉRCIO E INDUSTRIA LTDA 07.471.301/0001-42 01, 05, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 
19, 20, 21, 22, 23 e 30 R$ 994.075,25

CONSTRU-MED COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI – ME 10.940.181/0001-90 02 e 03 R$ 28.345,00
POLICOMP IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA 00.355.053/0001-25 04, 08, 10, 26, 28 e 29 R$ 205.348,00
PLP SOLUÇÕES E COMÉRCIO EIRELI - ME 36.073.412/0001-07 06, 07, 09, 24, 25 e 27 R$ 1.263.171,71

II – REVOGAR os itens 11 e 12, que restaram fracassados.
À Comissão Permanente de Seleção para lavratura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma do chamamento público.
CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.				  
Rio Branco-AC, 24 de junho de 2024.

José Adriano Ribeiro da Silva –Diretor Regional do SESI-DR/AC, Presidente do Conselho Regional do SENAI-DR/AC; João César Dotto- Diretor Regional do 
SENAI-DR/AC, Superintendente do SESI-DR/AC e Jorge Luiz Araújo Villa Nova - Superintendente da FIEAC  

EXTRATO DO CONTRATO  DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE ALTA COMPLEXIDADE NA ÁREA DE CARDIOLOGIA INTERVENCIONISTA E 
RADIOLOGIA INTERVENCIONISTA (HEMODINÂMICA) QUE FAZEM ENTRE SI A ASSOCIAÇÃO NOSSA SENHORA DA SAÚDE  E A EMPRESA HEMOCAR-
DIO - CENTRO HEMODINÂMICO E CARDIOLÓGICO LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 


